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"Proposta Comercial - Cota Reservada" e 2 "Proposta Comercial - Cota Principal" pelo Sr. Pregoeiro, com a
ajuda da Equipe de Apoio, dada a classificação para fase de lances como segue:

RESERVADA

Item 01

Empresa Proposta

ínlcial-R$

RCV 4,69

Fabricio 5.77 Ausente

Loggen 5,87 Ausente

Item 02

Empresa Proposta

lnicial-R$

Medpaper 4,00 3,99 Melhor

Fabricio 4,22 Ausente

Luana 4,40 Declina

Item 03

Empresa Proposta

Inicial-RS

Medpaper 2,88

Fabricio 3,22 Ausente

Pamp 3,38 Declina

Item 04

Empresa Proposta

lniclal-R$

Fabricio 2,39

Medpaper 2,45 Declina

Luana 2,50 Declina

Item 10

Empresa Proposta

lnlcial-R$

Fabricio 2,23 \
RCV 2.57 Ausente \

Item 14

Empresa Proposta

Inicial-RS

Fabricio 20,95 Ausente

Pamp 17,16 Declina

Medpaper 12,08

Item 15

Empresa Proposta

ínlciai-RS

Luana 18,05

Medpaper 28,65 Declina

Pamp 34,61 Declina
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Empresa Proposta

1niclal-R$

Medpaper 7,22

RCV 11,31 Ausente

Luana 15,70 Declina

Item 21

Empresa Proposta

lnlcial-R$

Pamp 1,01

Luana 1,05 Declina

L&S 1.14 Ausente

Item 23

Empresa Proposta

InIciai-RS

RCV 6,42 Ausente

Fabricio 6,52 Ausente

Pamp 7,13 6,41

Item 25

Empresa Proposta

ln{clal-R$

Fabricio 44,04 Ausente

RCV 40,82

Pamp 41,21 Declina

Item 26

Empresa Proposta

ltilclal-R$

Pamp 61,10

Fabricio 65,77 Ausente

Medpaper 66,25 Declina

Item 29

Empresa Proposta

lnicial-R$

L&S 1,14 Desclass.

Pamp 1,73

Luana 1,79 Declina

item 38

Empresa Proposta

lniclal-R$

Luana 3,95

Fabricio 4,39 Ausente

Item 40

Empresa Proposta

Inlcial-R$

Pamp 5,60

Fabricio 5,78 Ausente
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Medpaper 7,21 Declina

Item 48

Empresa Proposta

lnfcial-R$

Vale 103,50

Encerrada a fase de lances dos envelopes de n® 1 "Proposta Comercial - Cota Reservada", examinados e
utilizando-se o critério de aceitabilidade, baseado nas estimativas orçamentárias constantes nos autos, a
Comissão verificou que os preços ofertados estavam dentro da média dos orçamentos obtidos previamente,
decidindo pela aceitabilidade da proposta, declarando as empresas vencedoras dos itens da fase de lances,
indagado aos representantes se havia alguma observação a ser feita, pelos mesmos foi dito que não,
concordando com a decisão da Comissão, ficando a classificação como segue:

Item EMPRESA PREÇO UNIT. R$

01 RCV DO BRASIL EIRELI 4,69

02 MEDPAPER COM. DE MAT. MED. E HOSP. EIRELI 3,99

03 MEDPAPER COM. DE MAT. MED. E HOSP. EIRELI 2,88

04 FABRICIO DE RAMOS &CIA LTDA EPP 2,39

10 FABRICIO DE RAMOS &CIA LTDA EPP 2,23

14 MEDPAPER COM. DE MAT. MED. E HOSP. EIRELI 12,08

15 LUANA SALLES DE LIMA ME 18,05

17 MEDPAPER COM. DE MAT. MED. E HOSP. EIRELI 7,22

21 PAMP & VAMD COMÉRCIO VAREJISTA LTDA EPP 1,01

23 PAMP & VAMD COMÉRCIO VAREJISTA LTDA EPP 6,41

25 RCV DO BRASIL EIRELI 40,82

26 PAMP & VAMD COMÉRCIO VAREJISTA LTDA EPP 61,10

29 PAMP & VAMD COMERCIO VAREJISTA LTDA EPP 1.73

38 LUANA SALLES DE LIMA ME 3,95

40 PAMP & VAMD COMÉRCIO VAREJISTA LTDA EPP 5,60

48 DOVALLE HOSPITALAR LTDA 103,50

Passou então o Sr Pregoeiro, para a fase de lances da Cota Principal, sendo que o item 39 foi fracassado,
visto que o descritivo do medicamento estava inconsistente.

Principal

item 05

Empresa Proposta

Jnicial-R$

São José 4,01 Ausente

Vital 4,06 Ausente

Polar 4,41 4,00

O
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item 06

Empresa Proposta

lnlcial-R$

São José 4,86

Vital 4,96 Ausente

União 5,62 Declina

Item 07

Empresa Proposta

lnlclal-R$

Polar 8,00

São José 8,19 Ausente

Vital 8,38 Ausente

Item 08

Empresa Proposta

lniclal-R$

Fabrido 1,10

União 1,99 Declina

Item 09

Empresa Proposta

Iniclal-RS

Fabrido 1,14

União 3,91 Declina

Item 11

Empresa Proposta

lnlcial-R$

Polar 20,91

Quality 21,00 Declina

São José 21.94 Ausente

Item 12

Empresa Proposta

lnlcial-R$

Polar 31,65

Quality 31,80 Declina

São José 33,45 Ausente

Item 13

Empresa Proposta

lnlclal-R$

Polar 53,36

Ouality 53,60 Declina

São José 56,99 Ausente

Item 16

Empresa Proposta

lniclal-R$

São José 39,65

Pontual 45,80 Declina

Polar 46,08 Declina

Item 18

Empresa Proposta

lnicial-R$

Polar 9,04

^ 0<
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Quality 9,55 Declina

Fabricto 10,65 Ausente

Item 19

Empresa Proposta

lnlclal-R$

Sab José 15,51 Ausente

Vital 15,73 Ausente

Polar 15,80 15,50

Item 20

Empresa Proposta

1nlclal-R$

São Jose 5,29

Vital 5,37 Ausente

União 6,07 Declina

Item 22 - Fracassado

Item 24

Empresa Proposta

(niclal-R$

C. Fernandes 6,48

RCV 10,52 Ausente

União 13,90 Declina

item 27

Empresa Proposta

Iniclal-RS

Medpaper 62,64 62,60

Polar 73,19 Declina

São José 74,00 Ausente

Item 28

Empresa Proposta

lnlcial-R$
*

Vital 78,00 Ausente

União 90,00 77,00

Quality 90,0 Declina

C.Fernandes 96,00 Declina

Item 30

Empresa Proposta

lnlclal-R$

Vital 0,37 Declina

Medhouse 0,40 Declina

Medpaper 0,43 0,36

Item 31

Empresa Proposta

Inlclal-RS

Medhouse 4,50 4,48

Medpaper 4,72 4,49 Declina 4,47 ME

Pontual 4,80 Declina
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Empresa Proposta

lnlcial-R$

Medhouse 6,75 6,40

Medpaper 7,08 6,74 Declina

Polar 7,20 Declina

Item 33

Empresa Proposta

lniclal-R$

Medhouse 9,00 8,50

Medpaper 9,45 8,95 Declina

Pontual 9,60 Declina

Item 34

Empresa Proposta

lniclal-R$

Polar 92,12 91,86 91,80

São José 92,86 Ausente

União 94,85 91,87 91,85 Declina

Item 35

Empresa Proposta

lnlclal-R$

Polar 111,04

São José 111,57 Ausente

Vital 112,06 Ausente

item 36

Empresa Proposta

lnlclal-R$

Polar 161,51 145.78 Negociado

São José 187,32 Ausente

Vital 168,83 Ausente

Item 37

Empresa Proposta

lnlclal-R$

Vital 4,26 4.25

Medhouse 4.75 Declina

São José 4,89 Ausente

Item 39

Empresa Proposta

lnlclal-R$

C.Fernandes 8,83 8,60 8,00

RCV 11,38 Ausente

União 13,90 8,70 8,26 Declina

Item 41

Empresa Proposta

Ínlclal-R$

São José 5,13

Vital 5,91 Ausente

Polar 6,66 Declina
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Item 42

Empresa Proposta

lniclal-R$

PAMP 8,87 Declina

São José 7,70

Vital 8,81 Ausente

Item 43

Empresa Proposta

lnlclal-R$

São José 10,27

Vital 11,51 Ausente

PAMP 11,80 Declina

Item 44

Empresa Proposta

lniclal-R$

União 13,90 10,00 9,00 7,10 Declina

C.Femandes 11,54 10,99 9,50 6,50 7,00

Luana 11,95 10,99 Declina

Item 45

Empresa Proposta

lniclal-R$

União 13,90 10,00 9,00 7,10 Declina

C.Fernandes 11,54 10,99 9,50 8,50 7,00

Luana 11,95 10,99 Declina

Item 46

Empresa Proposta

lniclal-R$

Polar 3,20 Declina

São José 3,30 Ausente

Quality 3,33 3,19

Item 47

Empresa Proposta

Inlclal-R$

São José 17,37 Ausente

Polar 17,57 17,36

Vital 17,73 Ausente

Item 49

Empresa Proposta

lnlclal-R$

Polar 201,73 201,70 200,00 198,00 195,00 192,50 Negociado

Quality 209,25 201,72 201,00 199,00 195,53 Declina

São José 223,09 Ausente |
Item 50

Empresa Proposta

lnlcial-R$

Fabricio 1,26

Encerrada a fase de lances e examinadas as propostas, e utilizando-se o critério de aceitabilidade, baseado
nas estimativas orçamentárias constantes nos autos, a Comissão verificou que os demais preços ofertados
estavam dentro da média dos orçamentos obtidos previamente, decidindo pela aceitabilidade da proposta,
declarando as empresas vencedoras dos itens da fase de lances, como segue:

0^
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Item EMPRESA PREÇO UNIT. R$

05 POLAR FIX IND. E COM. DE PRODS. HOSPITALARES LIDA 4,00

06 CIRÚRGICA SÃO JOSÉ LTDA 4,86

07 POLAR FIX IND. E COM. DE PRODS. HOSPITALARES LTDA 8,00

08 FABRICIO DE RAMOS &CIA LTDA EPP 1,10

09 FABRICIO DE RAMOS &CIA LTDA EPP 1,14

11 POLAR FIX IND. E COM. DE PRODS. HOSPITALARES LTDA 20.91

12 POLAR FIX IND. E COM. DE PRODS. HOSPITALARES LTDA 31,65

13 POLAR FIX IND. E COM. DE PRODS. HOSPITALARES LTDA 53,36

16 CIRÚRGICA SAO JOSE LTDA 39,65

18 POLAR FIX IND. E COM. DE PRODS. HOSPITALARES LTDA 9,04

19 POLAR FIX IND. E COM. DE PRODS. HOSPITALARES LTDA 15,50

20 CIRÚRGICA SAO JOSE LTDA 5,29

22 Fracassado

24 CIRÚRGICA FERNANDES C. DE MAT. C. H. S. L. 6,48

27 MEDPAPER COM. DE MAT. MED. E HOSP. EIRELI 62,60

28 CIRÚRGICA UNIÀO LTDA 77,00

30 MEDPAPER COM. DE MAT. MED. E HOSP. EIRELI 0,36

31 MEDPAPER COM. DE MAT. MED. E HOSP. EIRELI 4,47

32 MEDI HOUSE IND. E COM. DE PRODS. CIR. HOSP. LTDA 6,40

33 MEDI HOUSE IND. E COM. DE PRODS. CIR. HOSP. LTDA 8,50

34 POLAR FIX IND. E COM. DE PRODS. HOSPITALARES LTDA 91,80

35 POLAR FIX IND. E COM. DE PRODS. HOSPITALARES LTDA 111,04

36 POLAR FIX IND. E COM. DE PRODS. HOSPITALARES LTDA 145,78

37 VITAL HOSPITALAR COMERCIAL LTDA 4,25

39 CIRÚRGICA FERNANDES C. DE MAT. C. H. S. L. 8,00

41 CIRÚRGICA SAO JOSE LTDA 5,13

42 CIRÚRGICA SAO JOSE LTDA 7,70

43 CIRÚRGICA SAO JOSE LTDA 10,27

44 CIRÚRGICA FERNANDES C. DE MAT. C. H. S. L. 7,00

45 CIRÚRGICA FERNANDES C. DE MAT. C. H. S. L. 7,00

46 QUALITY MEDICAL COM. E DISTR. DE MED.LTDA 3,19

47 POLAR FIX IND. E COM. DE PRODS. HOSPITALARES LTDA 17,36

49 POLAR FIX IND. E COM. DE PRODS. HOSPITALARES LTDA 192,50

'l\



cia de
Estado de São Paulo

''^ÁtoMccO'

50 FABRICIO DE RAMOS &CIA LTDA EPP 1,26

Procedida à decisão foi, pelo Sr. Pregoeiro, indagado aos representantes se havia alguma observação a ser
feita. Pelos mesmos foi dito que não, concordando com a decisão da Comissão. Passou-se então, o Sr.
Pregoeiro, para a fase de habilitação, procedendo-se a abertura do envelope 3 - "Habilitação" das
proponentes. Após analise, o Sr. Pregoeiro, constatou que todas atenderam na íntegra o solicitado no
Edital, sendo consideradas habilitadas no certame e consequentemente detentoras da Ata de Registro de
Preços, como acima. As empresas pontual COMERCIAL EIRELI, CIRÚRGICA FERNANDES c. de mat. c. h.
S. L, VITAL HOSPITALAR COMERCIAL LTDA, MEDI MOUSE IND. E COM. DE PRODS. CIR, HOSP. LTDA,
QUALITY MEDICAL COM. E DISTR. DE MED.LTDA, e LUANA SALLES DE LIMA ME, se retiraram da sessão
deixando declaração declinando do direito de interpor todo e qualquer tipo de recurso. As empresas L&S COM. DE
MEDICAMENTOS LTDA ME, RCV DO BRASIL EIRELI, LOGGEN PRODS PARA SAÚDE EIRELI EPP, DOVALLE
HOSPITALAR LTDA, FABRICIO DE RAMOS &CIA LTDA EPP, MEDICALL FARMA DIST. PROD. SERV. PARA
SAÚDE, CIRÚRGICA SÃO JOSÉ LTDA, não compareceram para a sessão. Indagado aos representantes se havia
alguma observação a ser feita, pelos mesmos foi dito que não, concordando com a decisão do Pregoeiro.
Diante dos fatos, o Sr. Pregoeiro, adjudicou os itens às empresas. Concluído os trabalhos foi encerrada a
sessão, tendo a Comissão, agradecido à participação dos licitantes. Nada mais, lido e achado conforme, vai
devidamente assinado pelos presentes.

^^eratooChad^H^mio
Pregoeir

MarceUx-éèTpruz Amaral
quípe|de Apoio

de Moraes

de Apoio

fd Comércio Varejista Ltda EPP
Licítante

Polar FIx Ind. e Com. de Prods. Hospitalares Ltda
Licítante

Medpaper Coip. dé^atlMed. E Hosp. Eirell
Llj^iante

CIRUR
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ATA DOS TRABALHOS DA COMISSÃO ORGANIZADORA DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 18/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0698/2019

Às lOhOOmin do dia três, do mês de maio, do ano de dois mil e dezenove (2019), conforme pré-
estabelecido em Ata datada de 02/05/2019, dando continuidade aos trabalhos, mantendo inalterados os
requisitos estabelecidos conforme publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo, Diário do Litoral e
Boletim Oficial do Município de Bertioga, foram recebidos, na Seção de Licitação e Compras, os envelopes
devidamente lacrados, sendo 1 (Proposta Comerciai), 2 (Proposta Comercial) e 3 (Habilitação),
apresentados pelas empresas:

EMPRESA CNPJ RG REPRESENTANTE

01 QUALITY MEDICAL COM. E DISTR. DE
MED.LTDA

07.118.264/0001-93 40.168.658-9- SSP/SP LUCAS CARDEANO MELO

02 POLAR FIX IND. E COM. DE PRODS.

HOSPITALARES LTDA

02.881.877/0001-64 12.242.808-0 SSP/SP GILBERTO DA SILVA PEREIRA

03 L&S COM. DE MEDICAMENTOS LTDA ME 14.322.092/0001-30 8.922.285-4 SSP-SP ANTONIO MARCOS GOMES

04 RCV DO BRASIL EIRELI 24.067.457/0001-81 22.843.268-8 SSP/SP ALCIDES SHISUO HASHIZüME

05 PAMP & VAMD COMERCIO VAREJISTA LTDA
EPP

16.622.225/0001-10 27.431.697-3 SSP/SP MARCELO AUGUSTO DA SILVA

06 MEDI HOUSE IND. E COM. DE PRODS. CIR.

HOSP. LTDA

48.939.276/0001-66 30.573.241-9 SSP/SP CARLOS ROBERTO COCCHÍERI

07 LOGGEN PRODS PARA SAÜDE EIRELI EPP 24.980.102/0001 -89 38.734.110-9 SSP/SP VICTOR AUGUSTO M. F. RETT

08 DOVALLE HOSPITALAR LTDA 30.861.408/0001-19 64.712.343-5 SSP/SP SARAH ALVES MENDES

09 FABRICIO DE RAMOS &CIA LTDA EPP 15.725.489/0001-36 30.010.058-9 SSP/SP EDGAR PEREIRA SOUCHA

10 LUANA SALLES DE LIMA ME 28.699.757/0001-34 24.452.460-9 SSP/SP GUSTAVO MATHILDE RUIZ

11 PONTUAL COMERCIAL EIRELI 01.864.654/0004-45 15.487.769-4 SSP/SP CARLOS R. DO ESPIRITO SANTC

12 CIRÚRGICA UNIÃO LTDA 04.063.331/0001-21 19.790.628-X SSP/SP CLAUDIA N. LOPES DA SILVA

13 MEDICALL FARMA DIST. PROD. SERV. PARA

SAÚDE
10.267.695/0001-26 34.210.363-5 SSP/SP CAIO VINÍCIUS FREGNAN

14 CIRÚRGICA SAO JOSE LTDA 55.309.074/0001-04 21,788.985 SSP SP ANDRÉ EDUARDO DE

CARVALHO

15 VITAL HOSPITALAR COMERCIAL LTDA 61.610.283/0001-88 47.525.712-1 SSP SP FELIPE LIMA DE QUEIROZ

16 CIRÚRGICA FERNANDES C. DE MAT. C. H. S.

L.

61.418.042/0001-31 9.786.242 SSP/SP ALEXANDRA MAGALHAES ^

CASEIRO HASSANEIN

17 MEDPAPER COM. DE MAT. MED. E HOSP.

EIRELI

15.311.878/0001-15 28.014.212-2 SSP/SP ALEXANDRE RIBEIRO DE JESUS

Dando prosseguimento no Pregão 18/2019, que visa o Registro de Preços para eventual aquisição de
material hospitalar, pelo período de 12 meses, conforme solicitado pela Secretaria de Saúde. As
10:00 h, reuniram-se os membros, ao final nomeados, da Comissão Permanente de Licitações - COP-DLC
02, instituída pela Portaria n° 562/18, doravante denominada de Comissão, na sala de reuniões do
Departamento de Licitações e Compras. Iniciada a sessão foi cancelado o item 22 - Principal por estar em
duplicidade com o item 28, a empresa LUANA SALLES DE LIMA ME solicitou desclassificação do item 48 por
estar com preço inexequível, a empresa RCV DO brasil EIRELI também solicitou desclassificação pelo mesmo
motivo dos itens 26, 29 e 38, a empresa PONTUAL COMERCIAL EIRELI solicitou desclassificação dos itens 44 e 45, a
empresa L&S COM. DE MEDICAMENTOS LTDA ME solicitou desclassificação do Item 29, e a empresa FABRICIO DE
RAMOS &CIA LTDA EPP solicitou desclassificação do item 49. Após foram realizados^ abertura dos envelopes 1


